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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 5195/12

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO M UNICIPAL A  REALIZAR O 

PAGAM ENTO DE INDENIZAÇÃO AO  SENHOR BENEDITO 

CLARET RAMOS.

A  C â m a ra  M u n ic ip a l de P ou so  A le g re , E sta d o  de M in a s  

G era is , a p ro v a  e o C h e fe  d o  P o d e r E xe c u tiv o  sa n c ion a  e p ro m u lg a  a s e g u in te  Lei:

Art. 1-. Fica o P o d e r E x e c u tiv o  M u n ic ip a l, a u to r iz a d o  a 

re a liza r o p a g a m e n to  da In d e n iza ç ã o  d e v id o  ao S e n h o r B e n e d ito  C la re t R am os, p e lo  a c id e n te  

s o fr id o  q u a n d o  no e x e rc íc io  de  suas a tiv id a d e s  no  M u n ic íp io  de  P ou so  A le g re , M G ,

Art. 2o. A s  d e s p e s a s  d e c o rre n te s  da p re se n te  Le i c o rre rã o  à 

con ta  da d o ta ç ã o  o rç a m e n tá ria  n 0 2 .02.00 .04 .122.6001.2009.3 .3 .90.93.00  -  In d e n iz a ç õ e s  e 

R e s titu iç õ e s  -  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  A d m in is tra ç ã o , q u e  se rá  su p le m e n ta d a  se  n e ce ssá rio .

Art. 39. O  v a lo r  da in d e n iza ç ã o  é de R$ 24.000,00 (v in te  e 

q u a tro  m il re a is ), c o n fo rm e  a c o rd a d o  e n tre  o s e rv id o r  a c id e n ta d o  e a A d m in is tra ç ã o  

M u n ic ip a l.

Art. 49. Esta le i e n tra rá  em  v ig o r  a p a r t ir  de  sua p u b lica ç ã o , 

re vo g a d a s  as d isp o s iç õ e s  em  c o n trá r io .

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 13 DE JUNHO DE 2012.
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